
 

Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 

PROJETO DE LEI Nº                                        2019 

 

 

 

SÚMULA: Dá nova redação ao parágrafo 2º do artigo 327, da Lei nº 11.468, de 29 de 

dezembro de 2011, que institui o Código de Posturas do Município de Londrina. 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, 12 de abril de 2019. 

 

 

 

 

TIO DOUGLAS                          ROBERTO FÚ 

                                                        VEREADOR                              VEREADOR 
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 

PROJETO DE LEI Nº                                        2019 

 

 

 

SÚMULA: Dá nova redação ao parágrafo 2º do artigo 327, da Lei nº 11.468, de 29 de 

dezembro de 2011, que institui o Código de Posturas do Município de Londrina. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 

 

 

L E I :  

 

 

Art. 1º O parágrafo 2º do artigo 327 da Lei nº 11.468, de 29 de dezembro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 327 . . . 

 

§ 2º Em caso de falecimento do concessionário, a indicação de que trata o caput 

deste artigo poderá ser feita pelo cônjuge ou companheiro, pelo inventariante ou por parente 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.” 

 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, 12 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

TIO DOUGLAS                          ROBERTO FÚ 

                                                         VEREADOR                            VEREADOR 
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 

 

PROJETO DE LEI Nº                                        2019 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A inclusa mensagem tem por finalidade dar nova redação ao parágrafo 2º do artigo 

327, da Lei nº 11.468, de 29 de dezembro de 2011, que instituiu o Código de Posturas do Município 

de Londrina. 

O intuito da propositura visa ampliar o rol de indicados que os concessionários de 

uso perpétuo podem oferecer, pois devido ao número restrito de indicados, têm enfrentado 

dificuldades quanto às regularizações pendentes. 

 

Há inúmeros casos ocorridos na Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários 

de Londrina - ACESF,  em que a familia só tem conhecimento que não pode mais utilizar a 

sepultura após o falecimento do concessionário. No entanto, a regularização nem sempre é possível, 

dificultando ainda mais a vida do concessionário e seus familiares. Há casos em que, um sobrinho 

cuida do túmulo, porém não consegue pagar a taxa, fazer reforma e sepultamento, em razão de não 

ter grau de parentesco amparado pela legislação. 

 

Em suma, a presente matéria vem contribuir com a dimunuição de falta de vagas 

para sepultamento, tendo em vista que atualmente em Londrina há somente vagas  nos distritos ou 

desapropriações por abandono. Certamente a autorização ora proposta, qual seja, para o parente 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, facilitará o trâmite das 

documentações dos concessionários. 

 

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos demais Nobres Pares. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, 12 de abril de 2019. 

 

 

 

TIO DOUGLAS                          ROBERTO FÚ 

                                                        VEREADOR                              VEREADOR 
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Prefeitura do Município de Londrina 
Estado do Paraná 

LEI Nº  11.468, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011 

 

SÚMULA: Institui o Código de Posturas do Município de Londrina. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE LONDRINA, SANCIONO A 

SEGUINTE 

 

L  E  I  : 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta lei tem a denominação de Código de Posturas do Município de 

Londrina e contém as medidas de Polícia Administrativa a cargo do Município, estatuindo as 

necessárias relações entre o Poder Público local e as pessoas físicas ou jurídicas, liberando, 

fiscalizando, condicionando, restringindo ou impedindo a prática ou omissão de atos de particulares 

e disciplinando o funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, de produção e de 

prestação de serviços, sempre no sentido de disciplinar e manter a ordem, a higiene, a moral, o 

sossego e a segurança pública. 

 

Art. 2º Ao Prefeito, aos titulares das Secretarias, aos dirigentes das Sociedades de 

Economia Mista, Autarquias e Fundações Municipais, aos Servidores Municipais e aos Servidores 

Estaduais e Federais, cedidos ao Município ou municipalizados, e aos cidadãos, incumbe velar pela 

observância dos preceitos deste Código. 

 

Art. 3º Aplicam-se, aos casos omissos, as disposições relativas aos casos análogos 

e, subsidiariamente, os princípios gerais de direito. 

TÍTULO II 

DO LICENCIAMENTO EM GERAL 

CAPÍTULO I 

DA CONSULTA PRÉVIA PARA LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 4º O Município, mediante requerimento do interessado, emitirá parecer sobre a 

Consulta Prévia de Viabilidade, contendo informações sobre o uso e ocupação do solo e os aspectos 

ambientais, zoneamento e demais dados necessários à instalação de atividades comerciais, 

industriais e de prestação de serviços urbano e rural. 

 

Parágrafo único. A Consulta Prévia de Viabilidade, quando necessária, é um 

procedimento que antecede a solicitação do Alvará de Licença de Localização, devendo o 
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§ 3º Os comércios referidos no § 2º deste artigo também deverão ser murados em 

todas as faces e possuir calçada no prazo de três anos.  

 

Art. 263. Aos estabelecimentos de comércio especificados no artigo 262 desta lei 

que vierem a se instalar se aplicam o disposto em seus incisos I, II, III e IV e em seu parágrafo 1º; e 

aos estabelecimentos já existentes e em funcionamento no Município se aplicam somente o disposto 

em seu inciso IV e seus parágrafos 1º, 2º e 3º.  

 

Art. 264. Fica proibida a instalação de comércio de que trata o artigo 262 desta lei 

em zonas residenciais.  

 

Art. 265. Para as atividades de estabelecimentos de comércio especificados no artigo 

262 desta lei, ficam autorizadas, excepcionalmente, ações de fiscalização com período não inferior a 

15 (quinze) dias, em atenção ao combate contra a dengue, enquanto não se enquadrarem às 

exigências descritas e dispostas nesta lei.  

TÍTULO XI 

DOS CEMITÉRIOS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 266. Os cemitérios situados no Município de Londrina poderão ser: 

I - municipais; e 

II - particulares. 

 

Art. 267. Os cemitérios municipais serão administrados diretamente pelo Poder 

Público ou por particulares, mediante concessão. 

 

Art. 268. Os particulares, para efeito do artigo anterior, são as pessoas jurídicas de 

direito privado. 

 

Art. 269. A implantação e a exploração de cemitérios por particulares somente 

poderão ser realizadas mediante autorização do Poder Público. 

CAPÍTULO II 

DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 270. Este capítulo aplica-se a todos os concessionários, beneficiários do direito 

de uso, visitantes e funcionários dos cemitérios municipais. 

 

Art. 271. Os cemitérios municipais terão caráter secular e serão administrados e 

fiscalizados pelo Poder Público ou por outro órgão por ele designado. 
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Art. 272. Os cemitérios constituirão parques de utilidade pública e serão reservados 

e respeitados aos fins a que se destinam. 

 

Art. 273. É facultado a todas as crenças religiosas praticar nos cemitérios os seus 

ritos, respeitada a moral pública e as disposições desta lei. 

 

Art. 274. Não se admitirá nos cemitérios discriminação fundada em raça, cor, sexo, 

crença religiosa, trabalho, convicção política ou filosófica, ou qualquer outra que fira o princípio da 

igualdade. 

SEÇÃO II 

DA IMPLANTAÇÃO DE CEMITÉRIOS 

SUBSEÇÃO I 

DOS REQUISITOS BÁSICOS 

Art. 275. Quanto às características e parâmetros construtivos, deverão ser observadas 

as disposições contidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

 

Art. 276. A autorização de funcionamento somente se dará depois de concluído, no 

mínimo, um módulo de edificações composto de uma capela, sanitários, copa e setor administrativo, 

proporcional ao empreendimento. 

 

Art. 277. O prazo máximo previsto para a conclusão das obras descritas no artigo 

anterior será de 2 (dois) anos, contados da aprovação do projeto, podendo ser prorrogável por igual 

período, a critério do órgão municipal competente. 

 

§ 1º Findo o prazo mencionado no caput deste artigo sem que as obras estejam 

concluídas, fica o Município autorizado a cancelar o empreendimento, negando-lhe a autorização 

para o funcionamento. 

 

§ 2º É proibida a inumação sem que as obras estejam concluídas, atestadas mediante 

visto de conclusão da Secretaria de Obras e a atividade autorizada mediante os alvarás de licença 

para funcionamento e licença sanitária. 

 

Art. 278. Serão autorizadas, a partir da publicação desta lei, a implantação e a 

exploração de até quatro cemitérios particulares distribuídos nas zonas norte, sul, leste e oeste da 

cidade. 

 

Parágrafo único. Somente será autorizada a implantação de novo cemitério 

particular, além do número máximo previsto no caput deste artigo, quando os existentes, neste 

mesmo regime, tenham atingido, pelo menos, 70% (setenta por cento) da comercialização, 

excluídos os 10% (dez por cento) destinados à inumação de indigentes ou de pessoas de baixa renda 

definidas pela ACESF. 

SUBSEÇÃO II 

DOS TIPOS DE CEMITÉRIOS 
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Art. 279.  Os cemitérios serão de três tipos: 

I - convencionais; 

II - cemitérios-parques; e 

III - cemitérios verticais 

 

Art. 280. Os cemitérios convencionais e verticais serão padronizados, conforme 

regulamentação especifica, e seguirão as disposições emanadas pelo Município. 

 

Art. 281. Os cemitérios-parques destinam-se a inumações sem ostentação 

arquitetônica, devendo as sepulturas ser assinaladas com lápide ou placa de modelo uniforme, 

aprovada pelo órgão responsável pela administração dos cemitérios.  

SEÇÃO III 

DO FUNCIONAMENTO DOS CEMITÉRIOS 

SUBSEÇÃO I 

DOS REGISTROS EXIGIDOS 

 

Art. 282. Os cemitérios deverão ter obrigatoriamente os registros em livro próprio e 

sistema informatizado de todas inumações e exumações ocorridas, devidamente autorizadas pela 

ACESF 

 

Parágrafo único. Deverão constar desse registro, os dados completos da pessoa 

falecida, data do falecimento e a identificação do local onde ocorreu a inumação ou exumação. 

SUBSEÇÃO II 

DOS HORÁRIOS E DAS NORMAS APLICÁVEIS AOS VISITANTES 

 

Art. 283. Os cemitérios estarão abertos ao público das 8 às 18 horas, podendo as 

capelas funcionar 24 (vinte quatro) horas por dia. 

 

Art. 284. Não se permitirá nos cemitérios: 

I - desrespeito aos sentimentos alheios e às crenças religiosas ou qualquer outro 

comportamento ou ato que fira a moral e os bons costumes; 

II - a perturbação da ordem e tranquilidade; 

III - a entrada de ébrios, vendedores ambulantes, crianças desacompanhadas e 

animais; 

IV - a entrada de quaisquer veículos, ressalvadas as hipóteses previstas neste 

regulamento; 

V - a entrada de veículos sem prévia autorização; 

VI - a prática de mendicância; 

VII - a alimentação de pássaros ou de qualquer outra espécie de vida animal; 

VIII - o lançamento ao chão de papéis ou de qualquer tipo de resíduos sólidos; 

IX - a fixação de anúncios, quadros ou similares; e 

X - a realização de festejos e diversões. 
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Art. 285. Os visitantes responderão por eventuais danos que vierem a causar no 

interior dos cemitérios. 

SUBSEÇÃO III 

DAS INUMAÇÕES 

 

Art. 286. As inumações dar-se-ão em covas ou gavetas conjugadas. 

 

Art. 287. Nenhuma inumação poderá se realizar fora dos cemitérios. 

 

Art. 288. As inumações serão realizadas diariamente nos horários normais de 

funcionamento dos cemitérios. 

 

Parágrafo único. Poderá o órgão responsável pela administração dos cemitérios, em 

casos excepcionais, liberar inumações fora do horário normal. 

 

Art. 289. Para os efeitos desta Subseção considera-se sepultura a cova funerária 

aberta no terreno com as seguintes dimensões mínimas de área livre. 

I - para adultos, dois metros de comprimento por setenta e cinco centímetros de 

largura, e um metro e setenta e cinco centímetros de profundidade; e 

II - para infantes, um metro e cinquenta centímetros de cumprimento por cinquenta 

centímetros de largura, e um metro e setenta centímetros de profundidade. 

 

Art. 290. Nenhuma inumação será feita sem a certidão de óbito, expedida pela 

autoridade competente ou qualquer outro documento legal que a substitua. 

 

Art. 291. Quando os despojos forem oriundos de outro Município, dever-se-á exigir 

atestado da autoridade competente do local onde se deu o falecimento, indicando a identidade da 

pessoa falecida e a respectiva “causa mortis”. 

 

Art. 292. Quando os pedidos de inumações forem oriundos de outros Municípios, 

dever-se-á exigir certidão de óbito lavrado em cartório do local onde se deu o falecimento. 

 

Art. 293. Nenhum despojo poderá permanecer insepulto após 36 (trinta e seis) horas 

do falecimento. 

 

Parágrafo único. Caso haja a necessidade do prolongamento do prazo acima citado, 

haverá a necessidade de apresentação de um laudo técnico. 

 

Art. 294. As inumações serão feitas individualmente, em urnas apropriadas, não 

sendo permitida nova inumação no mesmo local antes de decorridos os prazos de que trata o art. 

300 desta lei. 

 

Art. 295. A solicitação de abertura de sepultura para inumação deverá ser 

confirmada pelo interessado com 6 (seis) horas, no mínimo, de antecedência da hora marcada para o 

funeral. 

 

PL000582019

pag. 8 



 

Código de Posturas – Lei nº 11.468/2011 – 29/12/2011 (atualizado até a Lei nº 11.792/2012)        Página 67 
 

Art. 296. A abertura de sepultura será procedida pelo pessoal pertencente ao órgão 

responsável pela administração dos cemitérios. 

 

Art. 297. Quando, por qualquer imprevisto, não se puder abrir sepultura no local 

estabelecido com o interessado, a administração, unilateralmente, objetivando não atrasar a 

inumação, determinará outro local. 

 

Art. 298. Durante a cerimônia, cessarão todos os trabalhos nas cercanias do local da 

inumação. 

 

Art. 299. As inumações deverão ser precedidas do pagamento do preço 

correspondente, ressalvados os não identificados e as pessoas que não puderem pagar as despesas 

do sepultamento, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

SUBSEÇÃO IV 

DAS EXUMAÇÕES 

Art. 300. Só serão permitidas exumações após 3 (três) anos, em se tratando de 

adultos, e 1 (um) ano e 6 (seis) meses, em se tratando de menores de 6 (seis) anos, contados da data 

do sepultamento. 

 

Parágrafo único. Nos locais onde forem feitas exumações poderão ser realizados 

novos sepultamentos. 

 

Art. 301. Antes de decorridos os prazos previstos no artigo anterior somente poderão 

ocorrer exumações: 

I - quando requisitada por autoridades judiciárias ou policiais, em diligências de 

interesse da Justiça; e 

II - para os efeitos de trasladação de um para outro cemitério. 

 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, a administração dos cemitérios poderá 

liberar novo sepultamento, antes dos prazos fixados pelo artigo anterior. 

 

Art. 302. A exumação prevista no inciso I do artigo anterior será requisitada pela 

autoridade competente através de expediente que indicará, sempre que possível: 

I - o nome do falecido e filiação; 

II - dia, mês e ano em que se deu o sepultamento; 

III - número da sepultura e da quadra; 

IV - nome do cemitério em que foi sepultado; 

V - fins a que se destina a exumação; e 

VI - dia e hora em que a exumação deverá ocorrer. 

 

Parágrafo único. Findos os trabalhos e diligências, será o corpo novamente inumado 

na mesma sepultura da qual foi exumado. 

 

Art. 303. Decorridos os prazos regulamentares, a exumação poderá ocorrer a pedido 

do interessado, quando se tratar de concessão perpétua, ou por iniciativa da administração dos 

cemitérios, quando for temporária. 
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Art. 304. O interessado na exumação deverá apresentar o pedido por meio de 

requerimento acompanhado de documentos que comprovem: 

I - a identificação da parte que autoriza o pedido; 

II - a razão do pedido; e 

III - a causa da morte. 

 

Art. 305. A exumação, por iniciativa da administração dos cemitérios, será precedida 

de edital, publicado no órgão oficial de imprensa do Município de Londrina, no qual constarão o 

prazo, os números da sepultura e da quadra e o nome do falecido. 

 

Art. 306. Os restos mortais, resultantes da exumação definitiva, serão depositados 

em ossário ou serão inumados na mesma sepultura a mais de 1,75cm (um metro e setenta e cinco 

centímetros) de profundidade, de modo que, acima dele, se possa fazer nova inumação. 

 

Art. 307. As exumações a pedido de interessados serão precedidas de pagamento do 

preço respectivo, ressalvada a hipótese prevista no item I do artigo 301 desta lei. 

SUBSEÇÃO V 

DAS TRANSLADAÇÕES 

 

Art. 308. As transladações serão solicitadas mediante requerimento dirigido à 

administração dos cemitérios, acompanhado de documentos que comprovem: 

I - a identificação da parte que autoriza o pedido; 

II - o cemitério a que se destinam os despojos; 

III - a razão do pedido; e 

IV - a causa da morte. 

 

Art. 309. A transladação de despojos, cuja exumação depende de vencimento ou 

prazo regulamentar, será deferida, desde que autorizada pelas autoridades competentes. 

 

Art. 310. No caso de transladação para outro país o interessado deverá juntar ao 

pedido o consentimento da autoridade diplomática competente. 

 

Art. 311. Em se tratando de transladação para outro Município, deverá ser 

apresentado documento que autorize a nova inumação, expedido pela autoridade competente do 

local pretendido, antes da execução da exumação. 

 

Art. 312. A transladação deverá ser feita em urna apropriada. 

 

Art. 313. A administração dos cemitérios expedirá termo de exumação e 

transladação, mediante o pagamento do preço respectivo. 

SEÇÃO IV 

DAS CONCESSÕES 

SUBSEÇÃO I 

DAS ESPÉCIES DE CONCESSÕES 
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Art. 314 As concessões serão outorgadas pelo Município de Londrina, mediante 

processo licitatório, a pessoas físicas ou jurídicas, sociedades civis, instituições religiosas, 

corporações religiosas e confrarias religiosas, devendo-se observar sempre toda a legislação vigente 

pertinente às concessões e licitações, além das demais disposições constantes nesta lei. 

 

§ 1º As concessões poderão ser: 

I - de uso temporário; 

II - de uso perpétuo. 

 

§ 2º. A outorga das concessões poderá ser feita por meio de licitação, conforme as 

hipóteses legais previstas na legislação aplicável, mediante a apresentação da certidão de óbito, em 

qualquer caso. 

 

Art. 315. As concessões poderão ser para terrenos edificados ou não, com dimensões 

padronizadas, fixadas pela administração dos cemitérios. 

 

Art. 316. No tocante à outorga e à duração as concessões de uso temporário regem-

se pelas seguintes normas: 

I - a outorga ocorrerá mediante a apresentação de atestado de óbito ou documento 

legal que o substitua e o pagamento do preço respectivo; e 

II - a duração será de três anos para adultos e um ano e seis meses em se tratando de 

menores de 6 (seis) anos, findo a qual ficarão as concessões automaticamente revogadas. 

 

Parágrafo único. Independerão de pagamento, a concessão de terreno não edificado, 

destinado à inumação de pessoas sem identificação, e os casos em que a família do falecido não 

puder pagar as despesas, sem prejuízo do próprio sustento. 

 

Art. 317. Observadas as disposições do art. 314, o Município poderá fazer 

concessões de uso perpétuo, mediante o pagamento do preço respectivo e pedido formulado através 

de requerimento, contendo os seguintes dados: 

a) nome e endereço da pessoa física ou jurídica em favor da qual deverá ser feita a 

outorga; 

b) número da sepultura e da quadra e a denominação do cemitério; e 

c) nome do inumado, quando houver, e o grau de parentesco ou prova de vinculação 

à pessoa do requerente. 

 

Art. 318. A administração dos cemitérios não se responsabilizará por quaisquer 

objetos colocados pelos concessionários junto às construções funerárias com o intuito de veneração 

ou por danos a eles causados por terceiros. 

SUBSEÇÃO II 

DAS CONCESSÕES DE USO TEMPORÁRIO 

Art. 319. Nos terrenos concedidos em caráter temporário admitir-se-á uma única 

inumação. 
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Art. 320. Os concessionários não poderão executar qualquer espécie de construção 

funerária no terreno objeto de concessão. 

 

Art. 321. Em se tratando de terreno edificado pela administração dos cemitérios 

caberá ao concessionário manter a construção em perfeitas condições de conservação, higiene e 

asseio. 

 

Art. 322. Dependerão de autorização da administração dos cemitérios os serviços de 

restauração, pintura e lixação da lápide. 

 

Art. 323. Será permitida aos concessionários a colocação de pequenos símbolos 

religiosos, velas e ornamentos funerários junto às sepulturas ou construções funerárias. 

 

Art. 324. Nos cemitérios-parque a administração dos cemitérios poderá estabelecer 

restrições às normas desta seção em razão das características peculiares a esse tipo de cemitério. 

 

Art. 325. As concessões temporárias não destinadas a pessoas sem identificação e 

hipossuficiência financeira poderão ser convertidas em perpétuas antes de decorridos os prazos 

fixados no art. 316 desta lei, mediante pagamento do preço respectivo e o preenchimento das 

formalidades exigidas para este fim. 

 

Art. 326. Expirados os prazos da concessão os responsáveis deverão promover a 

retirada dos ornamentos e demais objetos por eles colocados, sob pena de serem removidos pela 

administração dos cemitérios, independentemente de qualquer indenização ou compensação. 

SUBSEÇÃO III 

DAS CONCESSÕES DE USO PERPÉTUO 

Art. 327. Nos terrenos concedidos em caráter perpétuo, o concessionário, quando for 

pessoa física, poderá indicar, a qualquer tempo, os que neles serão inumados. 

 

§ 1º Em se tratando de pessoa jurídica admitir-se-á exclusivamente a inumação dos 

sócios, diretores ou empregados. 

 

§ 2º Em caso de falecimento do concessionário, a indicação de que trata o caput 

deste artigo poderá ser feita pelo viúvo (a), pelo inventariante ou por parente de primeiro grau.  

 

Art. 328. Nos cemitérios-parque, será vedada qualquer edificação ou construção. 

 

Art. 329. Nos cemitérios convencionais será obrigatória a execução da construção 

funerária no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da concessão. 

 

Art. 330. Em se tratando de cemitério convencional padronizado os concessionários 

somente poderão executar as construções funerárias do tipo indicado pela administração dos 

cemitérios. 
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Art. 331. Nos cemitérios convencionais não padronizados poderá ser executada, 

pelos respectivos concessionários, a construção de carneiros simples, duplos ou geminados e de 

mausoléus ou subterrâneos. 

 

§ 1º Os mausoléus/capelas obedecerão a projetos elaborados pelo próprio interessado 

e aprovado pela Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação. 

 

§ 2º Os projetos incluirão a calçada confinante. 

 

Art. 332. A licença para execução de construções, reconstruções ou reformas 

funerárias deverá ser solicitada através de requerimento perante a administração de cemitérios, 

devendo dele constar o nome do concessionário, a identificação do terreno e o nome e qualificação 

do responsável pela execução. 

 

Art. 333. Nenhuma obra poderá ser iniciada sem que sejam apresentadas as 

respectivas licenças ao administrador do cemitério, que neles lançará seu visto e data 

correspondente.  

 

Art. 334. Em caso de emergência a licença para construção de carneiro poderá ser 

expedida, independentemente de requerimento. 

 

Art. 335. A administração dos cemitérios concederá, às pessoas que a solicitarem, 

mediante prévia análise, autorização para a realização dos serviços de restauração, pintura, fixação 

de lápides e execução da calçada confinante. 

 

Art. 336. Na execução das construções funerárias ou demais serviços previstos nesta 

seção, deverão ser observadas as seguintes normas: 

I - os materiais de construção serão transportados para o interior do cemitério, em 

veículos com acesso previamente autorizado pela administração dos cemitérios; 

II - os materiais de construção serão depositados no interior do cemitério, nos locais 

designados pelo administrador; 

III - a argamassa ou reboco serão preparados no local do trabalho, em recipientes 

vedados que impeçam o vazamento de resíduos; 

IV - os restos de materiais serão removidos, pelos responsáveis, imediatamente após 

a execução das obras ou serviços; e 

V - as obras e serviços não excederão o prazo de 30 (trinta) dias, contados do seu 

início. 

 

Art. 337. A administração dos cemitérios poderá interditar as obras e os serviços 

cujas execuções estejam em desacordo com as licenças expedidas ou que sejam julgados 

prejudiciais à estética, higiene, saúde e segurança. 

 

Art. 338. Não serão permitidas obras ou serviços, por particulares, no interior dos 

cemitérios, nos seguintes períodos: 

I - de 28 de outubro a 2 de novembro: quaisquer obras; 

II - de 29 de outubro a 2 de novembro: pinturas; e 

III - de 30 de outubro a 2 de novembro: quaisquer outros serviços. 
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Art. 339. Aplicam-se aos concessionários previstos nesta seção as normas contidas 

nos artigos 321 e 324 desta lei. 

SEÇÃO V 

DA SUCESSÃO E DA DESISTÊNCIA DAS CONCESSÕES 

Art. 340. A ACESF somente poderá conceder terrenos nos cemitérios municipais nas 

seguintes hipóteses: 

I - aos respectivos familiares, mediante a apresentação do corpo que ali será 

enterrado; e 

II - nos casos de exumação dos restos mortais para ocupação imediata. 

 

Art. 341. Ocorrendo desistência do concessionário, o mesmo será reembolsado pela 

ACESF em percentual equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor do terreno. 

 

Parágrafo único. Fica vedada a comercialização entre terceiros de terrenos 

localizados nos cemitérios municipais. 

SEÇÃO VI 

DA REVOGAÇÃO DAS CONCESSÕES 

Art. 342. A administração dos cemitérios poderá aplicar as penalidades previstas 

nesta lei e/ou determinar a revogação da concessão de uso nos seguintes casos: 

I - quando o terreno estiver desocupado e não houver edificação no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contados da notificação administrativa; 

II - quando o terreno estiver desocupado e a construção for considerada em estado de 

abandono ou ruína; 

III - quando a inumação tiver ocorrido há mais de 3 (três) anos, apresentando-se a 

construção em estado de abandono ou ruína; e 

IV - quando o terreno estiver ocupado há pelo menos 3 (três) anos, sem edificação 

feita no prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou cuja construção se encontre em abandono ou ruína. 

 

Art. 343. Consideram-se em estado de abandono as construções funerárias que não 

venham recebendo periodicamente os serviços de limpeza e conservação. 

 

Art. 344. Por estado de ruínas entendem-se as construções que, embora recebendo ou 

não periodicamente os serviços de limpeza, tenham a sua estrutura abalada, comprometendo a 

segurança e a boa estética do cemitério. 

 

Art. 345. Na hipótese prevista no inciso I do artigo 342, o concessionário será 

previamente notificado para executar a construção, dentro do prazo máximo e improrrogável de 30 

(trinta) dias, contado da notificação. 

 

Art. 346. Os estados de abandono ou ruína da construção funerária serão 

comprovados por uma Comissão Especial instituída pela administração dos cemitérios. 

 

§ 1º De posse do laudo da Comissão Especial o órgão competente expedirá a 

notificação ao concessionário do terreno para que proceda, dentro do prazo de 10 (dez) dias, às 
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obras e serviços de conservação ou reparação julgados imprescindíveis à preservação da construção 

funerária. 

 

§ 2º Não sendo conhecido ou encontrado o concessionário, a notificação ocorrerá por 

meio de edital, o qual deverá ser publicado, por 3 (três) vezes no decurso de 30 (trinta) dias em 

jornal local de grande circulação. 

 

Art. 347. Decorridos os prazos previstos no artigo anterior sem que sejam 

executados as obras ou serviços exigidos será a concessão revogada e o concessionário perderá o 

direito de reaver tanto as quantias pagas pela outorga da concessão como qualquer indenização por 

eventuais obras edificadas no terreno. 

 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 3 (três) anos da inumação serão os restos 

mortais exumados. 

SEÇÃO VII 

DOS ATOS DE CONCESSÃO E DE REVOGAÇÃO  

Art. 348. As concessões serão outorgadas por termo próprio, subscrito pelo titular do 

órgão da administração dos cemitérios. 

 

Art. 349. As revogações serão processadas por meio de decreto. 

CAPÍTULO III 

DOS CEMITÉRIOS PARTICULARES 

Art. 350. Poderá ser outorgado às pessoas jurídicas de direito privado o direito de 

manter cemitérios particulares, em regime de licitação, uma vez preenchidas as formalidades legais 

e regulamentares para tanto. 

 

Parágrafo único. A licitação a que se refere o caput deste artigo dever ser feita 

mediante concorrência publica. 

 

Art. 351. A venda e a utilização das sepulturas poderão ser liberadas pelo Município 

após a execução das obras consideradas essenciais e concluídas e em condições de uso, tais como a 

capela para velório e preces e as vias internas de circulação e de separação de quadras. 

 

Art. 352. Os cemitérios particulares ficarão sujeitos, entre outras, às seguintes 

normas: 

I - as relações entre os autorizados e os adquirentes serão reguladas pela lei civil; 

II - nas relações entre os autorizados e os adquirentes é obrigatória a assinatura de 

contrato para a autorização de sepultura por prazo de 3 (três) anos a 50 (cinquenta) anos e perpétua; 

III - os autorizados não poderão recusar ou escusar-se a assinar o contrato por razões 

de ordem política e/ou racial ou de ordem religiosa quando se tratar de sociedade civil, sem 

discriminação de credo religioso; 

IV - as tabelas de preços deverão ser submetidas, anualmente ou sempre que houver 

motivo de modificação, à análise do órgão municipal competente, a fim de se evitar possíveis 

abusos, sendo posteriormente publicada em jornal de grande circulação; 
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V - os autorizados ficam diretamente responsáveis pelos tributos que incidirem sobre 

os imóveis e as atividades exercidas; 

VI - os autorizados colocarão à disposição do Município, para inumação de 

indigentes, a quota de pelo menos 10% (dez por cento por cento) do total de sepulturas ou jazigos; e  

VII - a denominação dos cemitérios particulares ficará a critério dos autorizados, 

sujeita à aprovação do Município. 

 

§ 1º Em casos excepcionais e imprevisíveis, que aumentem consideravelmente o 

número de inumações nos cemitérios públicos, o Município, além da quota de 10% (dez por cento) 

prevista no inciso VI do caput deste artigo, reserva-se o direito de utilizar os cemitérios particulares, 

sujeitando os interessados às condições normais de pagamento vigorantes nos cemitérios públicos. 

 

§ 2º A autorização, à vista das condições especialíssimas do serviço outorgado e 

prestado, obrigará o Município, em caso de cassação definitiva da licença, a manter pelo menos a 

destinação anterior da parte já utilizada como cemitério. 

 

Art. 353. Além das normas constantes no artigo anterior, aos cemitérios particulares 

estender-se-ão as disposições aplicáveis aos cemitérios municipais, no que lhes couber. 

 

Art. 354. A fiscalização dos cemitérios particulares ficará a cargo do órgão público 

competente pela administração dos cemitérios municipais. 

CAPÍTULO IV 

DOS CREMATÓRIOS 

Art. 355. O Município poderá executar diretamente e/ou autorizar a prática de 

cremação de cadáveres e incineração de restos mortais e a instalar fornos e incineradores destinados 

àqueles fins. 

 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito privado ficarão sujeitas à 

permanente fiscalização do órgão municipal competente. 

 

Art. 356. O cadáver só será cremado se ocorrida a morte natural ou a família do 

morto assim o desejar e sempre que, em vida, o falecido não haja feito declaração em contrário por 

uma das formas a que se refere esta lei. 

 

§ 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se família, atuando sempre 

um na falta do outro e na ordem ora estabelecida, o cônjuge sobrevivente, os ascendentes, os 

descendentes e os colaterais até o terceiro grau. 

 

§ 2º Em caso de morte violenta, a cremação, atendidas as condições estatuídas neste 

artigo, só poderá ser levada a efeito mediante prévio e expresso consentimento da autoridade 

policial competente. 

 

§ 3º O órgão municipal competente poderá determinar, observadas as cautelas 

indicadas nos parágrafos anteriores e demais proposições, a cremação de cadáveres de indigentes e 

daqueles não identificados. 
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§ 4º Os serviços de cremação de cadáveres e incineração de seus restos mortais só 

poderão ter início 24 horas após a constatação da morte. 

 

Art. 357. Em caso de epidemia ou calamidade pública poderá ser determinada a 

cremação, mediante pronunciamento das autoridades sanitárias. 

 

Art. 358. Os restos mortais, após a regular exumação, poderão ser incinerados 

mediante o consentimento expresso da família do falecido, observado, para esse efeito, o critério 

estatuído nesta lei. 

 

Art. 359. As cinzas resultantes de cremação de cadáver ou de incineração de restos 

mortais serão recolhidas em urnas e guardadas em locais destinados a esse fim ou devolvidas à 

família. 

 

§ 1º Dessas urnas constarão obrigatoriamente o número de classificação, os dados 

relativos à identificação do falecido e as datas de falecimento e de cremação ou incineração. 

 

§ 2º As urnas a que se refere este artigo poderão ser entregues a quem o falecido 

houver indicado em vida, ou retiradas pela família do morto, observadas as normas administrativas 

e legais vigentes e os critérios estabelecidos nesta lei. 

 

Art. 360. Os serviços de cremação e incineração, quando executados pelo órgão 

municipal competente, terão as tarifas remuneratórias sujeitas à aprovação prévia do Poder 

Executivo Municipal. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 361. Tendo em vista a preservação da higiene e segurança no trabalho serão 

proporcionadas ao pessoal em serviço nos cemitérios, públicos ou particulares, condições para o 

cumprimento das seguintes normas: 

I - exames médicos periódicos; 

II - uso de EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual; e 

III - obrigatoriedade de banho ao final da jornada de trabalho. 

 

Art. 362. Os cemitérios particulares e públicos deverão apresentar anualmente o 

plano de gerenciamento de resíduos sólidos. 

TÍTULO XII 

DOS CEMITÉRIOS, CREMATÓRIOS OU INCINERADORES DE ANIMAIS 

DOMÉSTICOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTES 

Art. 363. Poderão ser criados cemitérios, crematórios ou incineradores de animais 

domésticos de pequeno e médio portes, exclusivamente na Zona Rural do Município, os quais 

ficarão sujeitos às mesmas normas, leis e regulamentos que regem os atuais cemitérios municipais. 

 

Art. 364. Entendem-se por animais de pequeno e médio portes animais domésticos, 

notadamente cães e gatos. 
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Parágrafo único. Regulamentação será expedida para elencar todas as espécies de 

animais cujo sepultamento será permitido nos lotes e jazigos, sendo proibida a utilização dessas 

áreas para animais de grande porte e seres humanos. 

 

Art. 365. A exploração de cemitérios e de crematórios, públicos ou particulares, para 

animais domésticos, depende de licenciamento expedido pelo Município e pelos órgãos ambientais 

competentes. 

TÍTULO XIII 

DA ARBORIZAÇÃO  

Art. 366. A proteção, a conservação e o monitoramento de árvores no Município de 

Londrina deverão atender à legislação federal, estadual e à Lei do Plano Diretor de Arborização do 

Município de Londrina. 

 

Art. 367. São vedados o corte, a derrubada ou a prática de qualquer ação que possa 

provocar dano, alteração do desenvolvimento natural ou morte de árvores em áreas públicas ou 

particulares, exceto nos casos autorizados pela Secretaria Municipal do Ambiente – SEMA e nos 

casos previstos no Plano Diretor de Arborização do Município de Londrina. 

TÍTULO XIV 

DA COLOCAÇÃO DE PLACAS COM NOME DE LOGRADOURO E NÚMEROS DE 

PRÉDIOS 

Art. 368. Cabe ao Município designar o nome do logradouro público e os números 

dos prédios. 

 

§ 1º Cabe ao proprietário do imóvel colocar a numeração do prédio em local visível. 

 

§ 2º O nome do logradouro público deverá ser mantido, em caso de continuidade do 

sistema viário. 

 

§ 3º Cabe ao proprietário do imóvel localizado em esquinas colocar a numeração do 

prédio e nome das ruas em local visível. 

 

Art. 369. É proibida a colocação de placa com número diverso do que tenha sido 

oficialmente determinado. 

TÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES, DAS PENALIDADES, DOS AUTOS DE INFRAÇÃO, DA 

INTERDIÇÃO E DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
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